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LEI N" 3.766. de 12 de setembro de 2022

Akera a Lei Municipal no 1.319/1992 paratixar o novo piso dos
Agentes Comunitdrios de Saúde e dos Agentes de Combste às

Endemias en, cumprimento à Emenda Constitucional no
120/2022.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso III, do art. lT4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o Fica alterada a redação do quadro constante no artigo 24 da Lei Municipal no T.319/1992, que
passaaseraseguinte:

Padrão Vencimento
04A R$ 2.424,00

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de junho

de2022.

Lawas do Sul, 12 de setembro de2022

Sávio
Prefeito Municipal


